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Portaria - SEI nº 1265/23, de 07 de novembro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação 
para AQUISIÇÃO DE LUVA E SONDA por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso IV, da Lei 
13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospita-
lares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providên-
cias, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 
                               . Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 1266/23, de 07 de novembro de 2023. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 
de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Minis-
tério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Prestação de serviço para realização do exame PCR PARA EPSTEIN BARR QUANTITATIVO para paciente M.B.C.G.A. Pron-
tuário 125*** DN: 30/04/20** HC-UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - André Cunha Reis -  Farmacêutico - Chefe Pro tempore Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 
- SIAPE: 1241**** 

II - Márcia Aparecida Silva Araújo - Assistente Administrativo Unidade Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 
- SIAPE: 326**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

  
(Documento Assinado Eletronicamente)  

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1272, de 08 de novembro de 2023 

PROCESSO Nº 23537.008668/2023-47 
  

PORTARIA DE RECONDUÇÃO – PAS 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Reconduzir a Comissão do Processo Administrativo Sancionador, designada por meio da Portaria - SEI nº 313/2023, 
de 30 de março de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 686, de 31de março, de 2023, com substituição de 
membro através da Portaria - SEI nº 349/2023, de 12 de abril de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG 
Nº 694, de 13 de abril de 2023, visando a apuração dos fatos narrados nos autos do processo em epígrafe, e manter os 
membros designados originalmente, quais sejam: 

  

• Elias Martins da Silva, SIAPE 238****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Contabilidade- Presidente; 

• Sarah Férsia Diniz Paula, SIAPE nº 306****, ocupante do cargo de Assistente Administrativo - membro; 

• Raquel Rodrigues Martins, SIAPE nº 220****, ocupante do cargo de Farmacêutico - membro. 

  

Art. 2º Determina-se à comissão responsável que observe as recomendações constantes na Nota - SEI nº 
102/2023/DJPD/SCTR/CONJUR/PRES-EBSERH (33035928),. 

  

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47945736&id_procedimento_atual=42811650&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=31d4a92a4f45dee3220c5f37e38e27be1108e958951976f3c8f83e598fcd0d87
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Portaria - SEI nº 1273, de 08 de novembro de 2023 

PROCESSO Nº  23537.009729/2022-11 
PORTARIA DE RECONDUÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 20 (vinte) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria - SEI nº 66, 
de 26 de janeiro de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 648, de 27de janeiro de 2023, prorrogada pela Por-
taria - SEI nº 283, de 24 de março de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 683, de 27 de março de 2023, 
prorrogada pela Portaria - SEI nº 467, de 09 de maio de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 710, de 09 de 
maio de 2023, prorrogada pela Portaria - SEI nº 715, de 06 de julho de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG 
Nº 743, de 6 de julho de 2023, prorrogada pela Portaria - SEI nº 974, de 31 de agosto de 2023, publicada no Boletim de Ser-
viços HC-UFMG Nº 780, de 04 de setembro de 2023, referente ao Processo nº 23537.009729/2022-11, ante as razões apre-
sentadas no Ofício - SEI nº 19/2023/USEP/STGQ/SUP/HC-UFMG-EBSERH (34196973), 08 de novembro de 2023. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49237460&id_procedimento_atual=34448394&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=268f4feb757ea68469c662b3a40590c68216b817e9515965260a725c51eb1337
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Portaria - SEI nº 1274, de 08 de novembro de 2023 

PROCESSO Nº 23537.030376/2023-91 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  DE INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 1198, de 18 de outubro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 810 em 31 de outubro 
de 2023, nos seguintes termos: 

• Onde se lê  “designar Thais Perígolo Maia, Matrícula SIAPE nº 234****, ocupante do cargo Analista Admi-
nistrativo - Gestão Hospitalar, para constituir comissão de Processo Administrativo Sancionador, visando à 
apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.030376/2023-91, 
bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, leia-se “de-
signar Thais Perígolo Maia, Matrícula SIAPE nº 234****, ocupante do cargo Analista Administrativo - Ges-
tão Hospitalar, para atuar como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando 
à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23537.030376/2023-91, através da coleta 
de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias”. 

  

Art. 2º Permanece inalterado o art. 2º que estabelece o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da co-
missária. 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1267, de 07 de novembro de 2023 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como 
a indicação da área demandante (33483072), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à  aquisição de cânulas de traqueostomia, objetivando a continuidade 
da assistência aos usuários do HC-UFMG/Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 
26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - 
MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Lidiane Bruna Rocha do Prado, SIAPE: 223**** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 

II-Daniela Santos Pimenta, SIAPE: 221**** 

  

Art. 3º A Equipe de Fiscalização de Contrato  será composta pelos seguintes membros:  

I- Cecília Siqueira , SIAPE: 225**** - Gestora do Contrato 

II - Álvaro César Silva Fonseca, SIAPE: 215****-Fiscal do Contrato 

  

Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
(assinado eletronicamente) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 
Gerente Administrativa Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48443249&id_procedimento_atual=48430396&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=2b3dec8bfe177aebf12872b49eb51025d8eb1a67c75be638853e31c54cca15da
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Portaria-SEI nº 1269, de 08 de novembro de 2023 

Retifica Portaria-SEI nº 915/2023 (32273088), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato 
n° 215/2020, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA  SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria nº 559, de 02 de junho de 2023, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da 
autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (33901561), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 215/2020, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa  Medical Save Locação de Ambulância LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
12.163.266/0001-34, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em serviço de 
remoções de pacientes, com motorista socorrista e enfermagem, devidamente habilitados, para o Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de Minas Gerais, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares por meio de Ambulância de Su-
porte Básico (Tipo B) e Ambulância de Suporte Avançado (Tipo D) – UTI móvel adulto, infantil e neonatal para atender às 
necessidades do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG/Ebserh), em Belo Horizonte MG, 
que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital: 

I- Gestor do Contrato, Letícia Lopes Oliveira, SIAPE 221****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Graycielle Kivian D´Paula Silva, SIAPE 222****;  

III - Fiscal Técnico, Caio Henrique Quaresma Marinho Lopes, SIAPE 332****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Letícia Lopes Oliveira, SIAPE 221****; 

V- Fiscal Setorial da Unidade de Saúde da Mulher, Kelly Cristina Almeida Borgonove, SIAPE 225****; 

VI - Fiscal Setorial da Unidade de Clínicas Cirúrgicas Especializadas, Marta Silva de Sousa, SIAPE 225*****. 

VII - Fiscal Setorial da Unidade de Especialidades Clínicas, Luzimar Isis Campos, SIAPE 223****. 

VIII - Fiscal Setorial da Unidade de Clínica Médica, André Aparecido Lima, SIAPE 224****. 

IX - Fiscal Setorial da Unidade de Oftalmologia e Otorrinolaringologia, Lorena Bianca Oliveira Elias, SIAPE 336****. 

X - Fiscal Setorial da Unidade de Gastroenterologia e Cirurgia do Aparelho Digestivo, Renata Cristina Rocha Batista, SIAPE 
224****. 

XI - Fiscal Setorial da Unidade de Hematologia e Oncologia,  Lucas Henrique Lobato de Araújo, SIAPE 225****. 

XII - Fiscal Setorial da Unidade da Criança e do Adolescente, Regina Celi Marques de Almeida, SIAPE 0318****. 

XIII - Fiscal Setorial da Unidade de Terapia Intensiva -  Pediátrico, Jordan Costa de Oliveira, SIAPE 331****. 

XIV - Fiscal Setorial da Unidade de Terapia Intensiva - Neonatal, Nathália Faria de Freitas, SIAPE 223****. 

XV - Fiscal Setorial da Unidade de Terapia Intensiva - Adulto, Gustavo César Augusto Moreira, SIAPE 220****. 

XVI - Fiscal Setorial da Unidade Coronariana, Érika Nunes de Oliveira Rodrigues, SIAPE 217****. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47102345&id_procedimento_atual=2176050&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=76c933857bb66fec4c0b78093b7a0cc6beff94455367912efdb0773b9420e45b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48907755&id_procedimento_atual=2176050&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=4468cca0bfb121e2346cb3b83d38c2f2834925926f52b644b8413f6d10ffb56b
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XVII - Fiscal Setorial da Unidade de Ambulatório, Denise de Fátima Torres, SIAPE 031****. 

XVIII - Fiscal Setorial da Unidade de Urgência e Emergência, Jaime De Oliveira Campos Junior, SIAPE 116****. 

XIX - Fiscal Setorial da Central de Transporte de Pacientes, Fabiana Costa Sampaio, SIAPE 226****. 

XX - Fiscal Setorial da Divisão de Enfermagem, Milla Reggiani Souza Cunha, SIAPE 225****. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente 
à área de acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envol-
vam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 
dentre outros; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
6. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 
7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais; 
8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 

desde o início até o término das obrigações contratuais; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrência relacionadas com a execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-
cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 
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10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documen-
tos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Con-
tratual; 

13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Setorial Requisitante auxiliar o Gestor ora designado, observando se a contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, e o perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e 
seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, em 
especial a Lei nº 13.303/2016, IN SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas com a execução contratual; 

4. Observar o art. 5 da IN SEGES/MPDG n° 5, de 27 de maio de 2017.  

5. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 5º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 915, de 21 de agosto de 2023, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 
Maristela Brum de Oliveira Lima  

Gerente Substituta/ Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1270, de 08 de novembro de 2023 

 A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do  Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem 
como a indicação da área demandante (27633154),( 34153215),( 34164886 ) resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à contratação de prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva ilimitada, com fornecimento de peças, em Gama Câmara da marca GE, em cumprimento ao disposto no art. 21 da 
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

 I- Alexandre Peixoto Maia, SIAPE: 216**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Robspierre de Carvalho, SIAPE: 221**** 

III-Vivian Stefanne Soares Silva , SIAPE: 119****Integrante Administrativo 

  

  

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 60 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
(assinado eletronicamente) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 
Gerente Administrativa Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41972972&id_procedimento_atual=41972463&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=8aa330f24afb84131ed05175ec390e4dafd2369aa853f0f275b2e8712097a99a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49188980&id_procedimento_atual=41972463&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=c09b5491546120a9b444033e97178fa0b00bf95a7940404d2ddf5e096c91a92a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49201703&id_procedimento_atual=41972463&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=0b0ab8009104b559cfb51be3a171b4f27c0cf297eb9412004237b81025dcfded
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Portaria - SEI nº n° 1271/2023, de 08 de novembro de 2023 

 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 65/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria nº 559, de 02 de junho de 2023, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da 
autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (34093392), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 815/2023, 816/2023 e 817/2023, decorrentes 
do Pregão Eletrônico nº 65/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e as 
empresas vencedoras do certame conforme termo de homologação (33944947), que tem por objeto o registro de preços 
para a eventual aquisição de produtos antissépticos e saneantes, contemplados no rol de padronização da instituição, que 
foram desertos ou fracassados no Pregão Eletrônico 72/2022, por meio da  sua reedição, a fim de atender as necessidades 
do Hospital das Clínicas, vinculado à Universidade Federal de Minas Gerais, pertencente à Rede da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares – Ebserh, por um período de 12 (doze) meses, especificado(s) no termo de referência, anexo do Edital 
de Pregão nº 65/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de trans-
crição. 

  

I- Gestor da Ata, Marcelo Alves dos Santos, Siape 234****;  

II - Gestor Suplente da Ata, Maria das Dores Graciano Silva, Siape 114****;  

III - Fiscal Técnico da Ata, Michele de Paula Máximo, Siape 320****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Patrícia Pereira Guimarães, Siape 226****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49122646&id_procedimento_atual=46110601&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=13141ca1bfd2dee4eeb433628031486a001c7a2de3470956775acba27034f674
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48955457&id_procedimento_atual=46110601&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=e04b42c2ae25f0878b9f958b041f47f0ad5a5fbba179cc272a2eb1654b6a8ece
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6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Maristela Brum de Oliveira Lima   

Gerente Substituta/ Ebserh 
  



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 813 de 09 de novembro de 2023  

 16 

Portaria - SEI nº 1277, de 08 de novembro de 2023 

 A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º  do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem 
como a indicação da área demandante (33473324), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à  aquisição de material médico-hospitalar de uso geral, objetivando a 
continuidade da assistência dos usuários do HC-UFMG/Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução 
Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I- Lidiane Bruna Rocha do Prado, SIAPE: 223**** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 

II- Daniela Santos Pimenta, SIAPE: 221**** 

  

Art. 3º  A Equipe de Fiscalização de Contrato será composta pelos seguintes membros: 

I- Cecília Siqueira , SIAPE: 225****- Gestora do Contrato 

II- Álvaro César Silva Fonseca, SIAPE: 215**** - Fiscal do Contrato  

  

Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE.E CUMPRA-SE. 
(assinado eletronicamente) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 
Gerente Administrativa Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48432426&id_procedimento_atual=48423512&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=d6db18a8317347e412294e6dd1dc60065eaf4bb4278552a2fd489ba514d30382


Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 813 de 09 de novembro de 2023  

 17 

Portaria - SEI nº n° 1278/2023, de 08 de novembro de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 78/2022, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA  DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria nº 559, de 02 de junho de 2023, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da 
autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (31911852), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº  818/2023, 819/2023, 820/2023, 821/2023, 
822/2023, 823/2023 e 824/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 78/2022, celebradas entre o Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de Minas Gerais e as empresas vencedoras do certame conforme termo de homologação (32242509), 
que tem por objeto  o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de acondicionamento e embalagens, es-
pecificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 78/2022, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

I- Gestor da Ata, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Fiscal Técnico da Ata, Jane Aparecida Santos da Cunha, Siape 032****;  

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46704792&id_procedimento_atual=35231987&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=0ee28d6d84b672bdc13a2ca302efeee51295d5e24e9e310ffc289ef5234863b0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47068066&id_procedimento_atual=35231987&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=1669dd626cfc6dcf49452839ce342b68119fb70ec3188b1914cb554dbdf49297
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3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Maristela Brum de Oliveira Lima  

Gerente Substituta/ Ebserh 
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Portaria-SEI nº  1279/2023, de 08 de novembro de 2023 

  

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus. 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 14/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria nº 559, de 02 de junho de 2023, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da 
autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (34067983), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar ata de registro de preços nº 830/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 
14/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e empresa vencedora do certame 
conforme termo de homologação (34143856), que tem por objeto é a  Registro de Preços para  aquisição de equipamentos 
médicos-assistenciais para diversas unidades do Hospital das Clínicas da UFMG, por um período de 12 (doze) meses, con-
forme especificações e demais condições estabelecidas neste instrumento, especificado no  item 01 do termo de referên-
cia, anexo do Edital de Pregão nº 14/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen-
dentemente de transcrição. 

I- Gestor da Ata, Alexandre Peixoto Maia, Siape 216****;  

II - Gestor Suplente da Ata, Ivaner Oliveira Rodrigues, Siape 226****;  

III - Fiscal Técnico da Ata, Robspierre Carvalho, Siape 221****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Mônica Stephanie Freitas Pereira, Siape 227****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49092418&id_procedimento_atual=34944144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=ade2494770dbe5c20842122fc4e37dbef4d0f0ec188875d3aa94f272a781afca
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49178599&id_procedimento_atual=34944144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=da8a97d6b9b8198354a2dd1edecc9a1e1863885e9b018cbb38b83d96cb2b60ab
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Maristela Brum de Oliveira Lima  

Gerente Substituta/ Ebserh 

  

  

 


